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DECRETO N9 3523/80 

de 28 de novembro de l.980 

Dispõe sobre abertura de um crédi 

to adicional no valor de Cr$ ..... 

7 .949. 922,00. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e arti -

go 59 da Lei n9 2249 , de 22 de novembro de 1979, e artigo 39, ftem V, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9 ' de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 7.949.922,00 (sete milhÕes 

novecentos e quarenta e nove mil, novecentos e vinte e dois cruzeiros) ,a~ 

torizado pela Lei n9 2372/80, de 27 de novembro de 198 0, destinado a su-

plementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

6 Departamento de Obras, Viação e 

6.10 

6.10- 10583231.41 

6 . 10-4.1.1.0 

Meio Ambiente 

Divisão de Obras PÚblicas 

Cura I - Contrapartida - Lei 1 957 / 77 

Obras e Instalações 7 .949. 922,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior, correra por conta do excesso de arrecadação p revisto para o corren-

te exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

28 de novembro de 1980. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicad no Ga.binete do Prefei 

to, aos vinte e oito dias do mês de novembro d an de mil novecentos e 

oitenta. 

DJ/ 

nbp/. --

Luiz Eduardo a Rodrigues 

nete 


